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HOSPITAL REGIONAL JOSÉ ALENCAR
Hospital Regional José Alencar

Publicação 02/04/2024
PROCESSO SELETIVO

A UPA 24 h Rafa Scaff Cecílio — UPA São Benedito com sede na Avenida Major Eustáquio, n.º 1.030, Bairro São Benedito,
no Município de Uberaba/MG, através de sua gestora Sociedade Educacional Uberabense, associação civil educacional de
duração ilimitada, de natureza filantrópica e sem quaisquer fins econômicos e sem fins lucrativos, com sede em Uberaba/MG, na
Avenida  Guilherme Ferreira,  n.º  217,  Centro,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  25.452.301/0001-87,  vem,  por  intermédio  de  sua
Presidência, com fulcro na Cláusula Nona do Termo de Convênio/SUS/Uberaba n.º 385/2023, tornar público que serão realizados
processos seletivos para a composição do corpo clínico das UPA 24 horas.

Os  interessados  deverão  registrar  seus  currículos  e  candidatar-se  a  vaga  divulgada  no  endereço  eletrônico
https://mphu.uniube.br  a  partir  do  dia  03  (três)  de  abril  de  2024  (quarta-feira),  às  07h00min,  sem  data  para  termino.

Maiores informações no setor de Desenvolvimento de Pessoas, pelos telefones (34) 3334-7643 e (34) 3334-7647 durante o
expediente administrativo.

Frederico Guglielmi Ramos
Diretor Administrativo

Hospitalar - SEU
.......................................................................................................................................................................................................................................................

CONSELHO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE UBERABA
Conselho do Patrimônio Histórico e Artístico de Uberaba

ATA DA 68ª (SEXAGÉSIMA OITAVA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE
UBERABA - CONPHAU - REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL

Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e vinte quatro, às quatorze horas, realizou-se a reunião ordinária do
Conselho do Patrimônio Histórico e Artístico de Uberaba - CONPHAU de forma presencial.  O quórum mínimo requerido para
realização da reunião foi atingido até às quatorze horas e trinta minutos. O modo utilizado para a convocação da reunião foi por
meio de comunicado pessoalmente,  na reunião de posse,  por  e-mail,  telefone e mensagens via  “WhatsApp”.  Presentes os
conselheiros e respectivas instituições e entidades: Aline de Almeida Lima (titular) e Poliana Helena de Souza (suplente) -
Companhia Habitacional do Vale do Rio Grande - COHAGRA, Fúlvia Maria Mendes (suplente) - Secretaria de Planejamento -
SEPLAN, Edson Pedro da Silva - (titular) Secretaria de Fazenda - SEFAZ Jacqueline Roméria Teodoro (titular) - Secretaria de
Administração - SAD. Os representantes da Câmara Municipal de Uberaba são: Evacira Gonçalves da Silva de Coraspe (titular).
Os representantes das Entidades Técnico Científicas, sendo Ensino Superior, Instituições de Ensino Superior, Centro de Pesquisas
Científicas  e  Autarquias  com  atuação  nas  áreas  do  Patrimônio  Cultural  são:  Marcelo  de  Souza  Silva  (titular)  -  Universidade
Federal do Triângulo Mineiro - UFTM, Elaine Silva Furtado (titular) - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e Laís
Lima Brandespim Gomes (suplente) - Geoparque. Os representantes da Sociedade Civil são: Luciano Lopes Veludo (titular) -
Sindicato da Indústria da Construção Civil do Vale do Rio Grande - Sinduscon Vale - Federação das Indústrias do Estado de Minas
Gerais - FIEMG, Fernando José Lucas (titular) - Câmara de Dirigentes Lojistas de Uberaba - CDL, Gilberto Andrade Rezende
(titular) - Associação Comercial, Industrial e de Serviços de Uberaba - ACIU.  Os representantes dos proprietários de imóveis
inventariados e tombados são: Marcello Frossard Duarte  (titular),  Ana Beatriz Cordeiro Borges Ribeiro  (titular), João
Henrique Vieira da Silva de Paula Lopes (titular) e Silvania Hovsepian de Souza (titular). A presidente do Conselho de
Patrimônio Histórico e Artístico de Uberaba – CONPHAU Aline de Almeida Lima fez a abertura da reunião e informou sobre os
seguintes  assuntos.  1°assunto:Reunião  realizada  em  25  de  março  no  Ministério  Público  de  Minas  Gerais  na
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das Bacias do Rio Grande e Baixo Rio Grande,
na  qual  ficou  determinado  que  todos  os  atos  realizados  pelo  Conphau  deverão  ser  submetidos  ao  Ministério  Público  para
conhecimento  à  luz  da  legalidade  e  transparência.  2°assunto:  Pedidos  de  isenção  dos  seguintes  processos
administrativos:  01/2929/2024,  01/2479/2024,  01/2486/2024,  01/23698/2023,  01/21805/2023,  01/19945/2023  e
01/4359/2023. Deliberação: O conselheiro Marcelo Frossard, Luciano Lopes Veludo e Silvania Hovsepian de Souza manifestam
pelo indeferimento  da isenção de IPTU em decorrência  da ausência  de documentação comprobatória  do inventariamento
01/23698/2023, 01/21805/2023 01/19945/2023 e 01/4359/2023, nos referidos autos. Os demais membros presentes não se opões
aos  requisitos  de  inventariamento  descritos  no  Processos  Administrativos  01/2479/2024,  01/2486/2024,  01/23698/2023,
01/21805/2023, 01/19945/2023 e 01/4359/2023 para a isenção requerida (IPTU e tarifa de água) referente ao exercício de
2024. Restou esclarecido que somente poderão ser deferidos os requerimentos para isenção do exercício vigente em decorrência
do fato gerador do IPTU, o qual é regido pelo princípio da anualidade, elencado no artigo 150, III, “b” da Constituição Federal. Para
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melhor esclarecer o tributo somente por receber isenção se cumpriu os requisitos quando do fato gerador no ano anterior ao
requerimento. Os anos anteriores a 2024 foram indeferidas as isenções por não ter sido requeridas no momento oportuno e por tal
encontram-se precluídas.

3°assunto: 1 - Revisão de inventários (processo 88/79/2024). 2 – Isenção de IPTU do exercício de 2024 (processo
01/2240/2024). 3. Licença para demolição (01/21850/2023).

Processo 88/79/2024. Em 15 de janeiro de 2024, foi aberto de ofício a revisão do inventário, do imóvel situado na rua
Segismundo Mendes, n.º 527. Processo 01/2240/2024. Em 02 de fevereiro de 2024, foi solicitado o pedido de isenção de ITPU e
desconto de 50% (cinquenta por cento) da tarifa de água dos imóveis situados na Rua Vigário Silva, nos números, 67,73,79, 83 e
87 e rua Segismundo Mendes, n.º 527. Processo 01/21850/2023. Em 28 de novembro de 2023 foi requerida a licença para
demolição do imóvel situado na rua Segismundo Mendes, n.º 527. Deliberação: por unanimidade o conselho considera que o
referido imóvel não detém os critérios de inventariamento. Os demais requerimentos restam prejudicados quanto ao imóvel da rua
Segismundo Mendes, n.º 527. Pela maioria dos membros aprovou o requerimento dos imóveis situados na Rua Vigário Silva, nos
números, 67,73,79, 83 e 87 manifesta a favor da isenção. Voto contrário do conselheiro Marcelo Frossard Duarte. 4°assunto:
Processo 88/120/2024 - Em 05 de fevereiro de 2024, foi aberto de ofício a revisão do inventário, do imóvel situado na Avenida
Dr. Abel Reis – Quinta da Boa Esperança. Deliberação: aprovado por unanimidade pelo conselho o desinventariamento e o
entorno do referido imóvel. 5°assunto: Doc. 107/225593/2023 - Pedido de asfaltamento na Rua Doutor José Maria dos Reis,
números 815 a 893, bairro Quinta da Boa Esperança. Deliberação: aprovado por unanimidade pelo conselho, conforme projeto
anexado. 6°assunto: Doc. 107/233576/2024 - Pedido de poda de indivíduos arbóreos próximos ao muro do fundo do Palacete
José Caetano Borges. Previamente autorizado pela Secretaria de Meio Ambiente – SEMAM. O membros do Conphau concordam que
assuntos semelhantes a este possam seguir Nota Técnica elaborada em conjunto com a SEMAM. Deliberação: aprovado por
unanimidade pelo conselho. 7°assunto: Processo 88/193/2024 – Pedido de pintura da fachada e afixação de placa comercial no
imóvel  situado  na  Rua  Vigário  Silva,  n.º  119.  Deliberação:  aprovado  por  unanimidade  pelo  conselho,  conforme  projeto
apresentado. 8°assunto: Doc. 107/231310/2023 - Pedido do Vereador Elias Divino para instalação de grade em volta da Maria
Fumaça localizada na Praça da Mogiana.  Deliberação: O  Conselho aprova  por unanimidade a proteção ao bem tombado,
mediante a elaboração de projeto pela a Seplan. 9°assunto: PA 13630/2020 - Pedido de licença para supressão de vegetação
para edificação em imóvel situado na Rua José Maria dos Reis, n.º 701, cujo imóvel não é inventariado, mas compõe o entorno do
MADA. Previamente autorizado pela Secretaria de Meio Ambiente – SEMAM. Sentença judicial que julgou procedente a supressão
da vegetação, conforme requerido. Na oportunidade os membros do Conphau manifestam que o imóvel não está situado em
entorno  imediato,  o  qual  não  necessita  de  qualquer  proteção.  Deliberação:  aprovado  por  unanimidade  pelo  conselho.
11°assunto: Recuperação da Praça Afonso Teixeira. A manifestação do CONPAHU restringe a possibilidade de intervenção do
bem inventariado, contudo a execução para a recuperação do aludido patrimônio fica condicionada a aprovação da Secretaria de
Planejamento – Seplan. Deliberação: aprovado por unanimidade pelo conselho, desde que que a Seplan aprove o projeto de
reforma. 12°assunto: Correção de erro material na Ata da 67ª Reunião do Conselho Histórico e Artístico de Uberaba -
CONPHAU. Correção quanto ao número do PA 01/21508/2023 na qual fez-se constar PA 01/21261/2023 - Pedido de
isenção de IPTU e desconto de 50% (cinquenta por cento) da taxa da CODAU do imóvel inventariado localizado na Av. Leopoldino,
nº 3.455 para o ano de 2024 (dois mil vinte e quatro). Deliberação: aprovado por unanimidade pelo conselho a isenção requerida
pelo PA 01/21508/2023, conforme publicação da ata no PV 2342/2023 às fls.125/127. 13°assunto: Pedido de substituição da
representante dos Proprietários de Imóveis,  a Sra.  Kátia Beatriz Borges Barbosa pelo Dr.  Guido Bilharinho. A
Presidente informou que o requerimento fora submetido à análise jurídica da assessoria jurídica da Fundação Cultural. A análise
jurídica sugere que não há óbice da substituição desde que seja por outro proprietário. Sugere ainda que o assunto seja tratado em
assembleia  convocada para tal  fim, motivo pelo  qual  a  deliberação dos conselheiros  constará em ata específica,  respeitando os
votos  proferidos  nesta  data.  Ainda,  ficou  determinado  pela  Presidente  Aline  de  Almeida  Lima  que  seja  encaminhada
cópia desta ata, para o Ministério Público, conforme mencionado no 1º assunto. Nada mais havendo a tratar, foi lavrado
a presente Ata que vai assinada por mim, Poliana Helena de Souza, que a redigiu e lavrou, pela presidente que dirigiu os trabalhos
e pelos que estiveram presentes na qualidade de conselheiros e participantes da reunião.

Aline de Almeida Lima..............................................................................................................
Ana Beatriz Cordeiro.................................................................................................................

Edson Pedro da Silva.................................................................................................................
Elaine Silva Furtado...................................................................................................................
Evacira Gonçalves da Silva de Coraspe.....................................................................................
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Fernando José Lucas.................................................................................................................
Fúlvia Maria Mendes................................................................................................................
Gilberto Andrade Rezende.............................................................................................................
João Henrique Vieira da Silva de Paula Lopes................................................................................
Jacqueline Roméria Teodoro..........................................................................................................
Laís Lima Brandespim Gomes.........................................................................................................
Luciano Lopes Veludo.....................................................................................................................
Marcelo de Souza Silva...................................................................................................................
Marcello Frossard Duarte...............................................................................................................
Silvania Hovsepian de Souza...........................................................................................................

.......................................................................................................................................................................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

PORTARIA N.º 5048/2024

Exonera ocupante de Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de
Uberaba, e contém outras disposições.

O Vereador FERNANDO MENDES DAS CHAGAS, Presidente da Câmara Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais conferidas pela alínea “a” do inciso III do artigo 33 da Resolução nº.
2.363/06, OUVIDA A MESA DIRETORA, RESOLVE:

Art. 1º - Exonera o Assessor Parlamentar abaixo, cuja função foi exercida junto ao Gabinete do Vereador Diego Fabiano de
Oliveira:

· Wanderson dos Reis Lopes Silva
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 27 de Março de 2024.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de Uberaba, 02 de Abril de 2024.
FERNANDO MENDES DAS CHAGAS

Vereador/Presidente
.......................................................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA N.º 5049/2024

Nomeia ocupantes de Cargo em Comissão de Assessores Parlamentares da Câmara Municipal
de Uberaba, e contém outras disposições.

O Vereador FERNANDO MENDES DAS CHAGAS, Presidente da Câmara Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais conferidas pela alínea “a” do inciso III do artigo 33 da Resolução nº.
2.363/06, OUVIDA A MESA DIRETORA, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os Assessores Parlamentares abaixo, cuja funções serão exercidas junto ao Gabinete do Vereador Ismar
Vicente dos Santos:

· Felipe Campos Ribeiro
· José Carlos Tosta Castro
· Karoline dos Reis Lopes
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 01 de Abril de 2024.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de Uberaba, 02 de Abril de 2024.
FERNANDO MENDES DAS CHAGAS

Vereador/Presidente
.......................................................................................................................................................................................................................................................

PODER LEGISLATIVO - DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
Poder Legislativo - Departamento Legislativo

LEI 14.126
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